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ESTADO DE SAO PAULO 
. ...... 

L E I N,9, ,  2 . O 4,4 ,, d e O 8 d e março d e l . 9 8 8 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRtDITO SUPLEMENTAR 

N O V A L O R D E C Z.$ l 8 . 7 6 3 . 3 2 6 , O O ( D E Z O I T O M I L H õ E S , 

SETECENTOS E SESSENTA 

TE E SEIS CR.UZADOS) E 

E TRÊS MIL, TREZENTOS E VIN 
-

DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua
ritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara ·Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga, um Credito �uplementar no valor de CZ$ l&.763.326,00 (.dezoito 
milhÕes,.setecentos e sessenta e três mil, trezentos e vinte e seis cruza
dos), para s�plementação das seguintes verbas do orçamento vigente:-

. 09-SERVIÇO SAODE, ASSISTÊNCIA E SANEAMENTO 

3111.01-1375428.2.031 
3120.01-1375428.2.031 
3132.01-1375428.2.031 
4120.01,1375428.2.031 

• 

09-01 - Assistência Medica e Dentãria 

Pessoal Civil ...... · .............. CZ$ 3.000.000,00 
Material de Consümo .............. CZ$ 8.000.000,00 
o· U t r O S S e r V i Ç O S e e n C a r g O S • • • • • • • C Z $ 3 . 0 0 o·. 0 0 0 , 0 0 
Equipamentos e mat.permanente.·: .. CZ$ 4.763.326,00 

' ���'--����-=-� 

. . 

TÓTAL .................... CZ$ 

1' 
. •. 

18.763.326,00 

. . . . 

ARTIGO 29 - Os recursos para fazer frente is despe 
sas da presente Lei, serão aqueles oriundos dos repasses financeiros a se� 
rem efetuados pela Secretaria de Estado da Saüde, conforme Convênio da Muni 
cipalização da SaÜde. '. 

t 

ARTIGO 39 - · Esta Lei· entrarã em vigor na data de 
sua publica�ão, revogadas as disposições em contrãrio . .  

• 

EFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT A, a•s 08 de março de 1.988 

S NUNES DA SILVA 
unicipal -

• 

Registrada e publicada na Secretaria Prefeitura, na data supra. 
• 

j/r 11 1· 

VERA LOCIA IBERTONI BOSCHINI 
- Diretor da Secretaria -


